
Prefeitura Municipal de Miraí
ESTADO DE MINAS GERAIS

LEi N° 1288

DISPÕE SOBRE AUTORiZAÇÃO PARA
PERMUTA DE TERRENO~ PARTE DA «ÁREA
VERDE~ LOTEAMENTO ALFREDO QUiNElATO.

A Câmara Municipal de Miraí, por seus legítimos representantes,
aprovou e eu! Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a
"permeta" de parte da "Área Verde", correspondente a 1.318,00 m2 do Lotearnsnto
Aifredo Quine!ato, de propriedade de J.\rgeu da Silva Botelho e sua esposa Joana
Ouínelato Botelho, Sitio Taboões, perímetro urbano da cidade de Miraí - ~iHnas
Gerais.

Art. 2? - A área a ser permutada, está sujei~ ao cumprimento dos
requisitos urbanisticos previstos no artigo 4° e seus incisos, da lei Federal nO 6.766.

§ Único - O imóvel constante do Artigo Primeiro será permutado por
outro em local a ser definido mediante acordo entre as partes.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei
em vigor na data de sua publicação.

Mira! - MG, 15 de agosto de 2003.
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